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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

COORDENADORIA PROCESSUAL 
 

 
RESOLUÇÃO CSJT Nº 154, 28 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

Altera o artigo 37 da Resolução 
CSJT n° 136, de 25 de abril de 
2014, que institui o Sistema 
Processo Judicial Eletrônico da 
Justiça do Trabalho – PJe-JT como 
sistema de processamento de 
informações e prática de atos 
processuais e estabelece os 
parâmetros para sua 
implementação e funcionamento. 

 
 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão 

ordinária hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro Conselheiro Antonio 
José de Barros Levenhagen, presentes os Exmos. Ministros Conselheiros João 
Batista Brito Pereira, Dora Maria da Costa e Guilherme Augusto Caputo Bastos e os 
Exmos.Desembargadores Conselheiros Carlos Coelho de Miranda Freire, Altino 
Pedrozo dos Santos, Edson Bueno de Souza, Francisco José Pinheiro Cruz e Maria 
das Graças Cabral Viegas Paranhos, a Exma. Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, 
Dra. Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, e o Exmo. Presidente da Associação 
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – Anamatra, Juiz Germano Silveira 
de Siqueira, 

 
Considerando a decisão proferida pelo Plenário do Conselho Superior 

da Justiça do Trabalho nos autos do Processo CSJT-PP-20507-69.2014.5.90.0000; e 
 
Considerando o disposto no art. 28 da Resolução CNJ n° 185, de 18 

de dezembro de 2013, que institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 
como sistema de processamento de informações e prática de atos processuais no 
âmbito do Poder Judiciário, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º O art. 37 da Resolução CSJT nº 136, de 25 de abril de 2014, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 37. Na propositura da ação, o autor poderá requerer segredo de 

justiça para os autos processuais ou sigilo para um ou mais documentos ou 
arquivos do processo, através de indicação em campo próprio. 

 
§ 1º Em toda e qualquer petição poderá ser requerido sigilo para esta 

ou para documento ou arquivo a ela vinculado. 
 
§ 2º Requerido o segredo de justiça ou sigilo de documento ou 
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arquivo, este permanecerá sigiloso até que o magistrado da causa decida em 
sentido contrário, de ofício ou a requerimento da parte contrária. 

 
§ 3º Nos casos em que o rito processual autorize a apresentação de 

resposta em audiência, faculta-se a sua juntada antecipada aos autos eletrônicos, 
juntamente com os documentos, hipótese em que permanecerão ocultos para a 
parte contrária, a critério do advogado peticionante, até a audiência.” 

 
Art. 2º A Resolução CSJT nº 136, de 25 de abril de 2014, será 

republicada com as alterações introduzidas por esta Resolução. 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 28 de agosto de 2015. 
 
 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


